PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei nº 2.073/2026 de origem do Poder Executivo, que Inclui AÇÃO no Plano Plurianual de 2026 – 2029, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 e autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2026, no valor de R$ 85.304,83 (oitenta e cinco mil, trezentos e quatro reais e oitenta e três centavos).

PARECER


1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.073/2026 dispõe sobre a abertura de Crédito Especial, visando à inclusão de dotação orçamentária específica para atendimento de despesas públicas devidamente justificadas pelo Executivo Municipal.

Consta da proposta a indicação da fonte de custeio e a adequação da medida ao planejamento orçamentário vigente.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Economia, Finanças e Orçamento para análise dos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários.

É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


Nos termos regimentais, compete a esta Comissão a análise dos aspectos financeiros e orçamentários da proposição.
A abertura de crédito especial é medida excepcional, admitida quando há necessidade de inclusão de despesas não previstas na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inciso II, da Lei nº 4.320/1964.

No caso em exame, verifica-se que, há justificativa plausível para a criação do crédito, a fonte de recursos está devidamente identificada, atendendo ao disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, não há indícios de comprometimento do equilíbrio fiscal, estando a medida em consonância com os princípios da responsabilidade na gestão fiscal previstos na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Ademais, tratando-se, em regra, de recursos vinculados ou com destinação específica, sua inclusão no orçamento mostra-se necessária para viabilizar a correta execução da despesa pública.

Não se verifica incompatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) ou com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), atendendo, portanto, ao princípio da compatibilidade entre os instrumentos de planejamento.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.073/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 03 de março de 2026.
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